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!. a utilização de bens, direitos e ativos para empréstimos de ouaiquer natoreaa.
inoiusiue ao Município, a entidades da administração direta e aos respectivos
segurados;

ii. atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança atrai. ou obrigar-se
por qualquer outra modaiidade.

CAPÍTULO tr

Plano de custeio

Art. ?:3. G Regime de Previdência estabelecido por esta Lei será custeado mediante
recursos de contribuições do Municipio de Aguia Branca. através dos órgãos dos Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive de suas. autarquias e fundações e dos segurados ativos.
inativos e pensionistas bem assim por outros recursos que lhe foram atribuídos, na forma
das Seções i e [I, deste Capítulo.

Parágrafo Único O plano de custeio descrito no caput deste artigo deverá ser revisto.
e cada exercicio, objetivando atender as limitações impostas pela legislação vigente.

Seção |
Contribuição do Eagurado

Art, ?4. Constituirá fato gerador das contribuições para o regime de previdência do
Municipio, a peroepção efetiva ou a aquisição por estes de disponibiiidade econômica ou
jurídica de remuneração, a qualquer título. inclusive de subsídios. oriundos dos cofres
públicos municipais ou das autarquias e das fundações púbiicas, tomando—se como base de
calculo as parcelas previstas no art. 13.

à lª e contribuição mensal dos segurados para o regime de previdensia de que trata
esta Lei, obedecerá. para efeito de incidência, alíquota estabelecida por intermédio de
oalcuio atuarial, conforme definido em lei específica,

ª 2? Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, será
observada a mesma etiqueta.

& 3ª Fica dispensado da contribuição para o regime de previdência de que trata esta
Lei, o segurado que completando as exigências para aposentadoria integrai e opte por
permanecer em atividade“

mªs”?
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Seçãº lI

Da Cºntribuiçãº dº Municípiº

Art.. ?5. A cºntribuiçãº dº Municipiº de Águia. Branca, através dºs ºrgãºs dºs
Pºderes Legislativº e Executivº. inclusive de suas autarquias e fundacães, para º ÁGUIA
“BReNGA PREV, nãº pºderá exceder, a qualquer titulº, º dºbrº da cºntribuiçãº dº
seguradº.

Parágrafº Únicº A alíquºta de contribuiçãº de que trata º caput deste artigo será
estabelecida pºr meiº de calculº atuarial e cºnstará de lei específica.

Art, TE, O Municípiº e' respºnsável pela cºbertura de eventuais insudciénciaa
financeiras apuradas atuariairnente nº regime de previdência, na forma da Lei Orçamentária
Pinus!ª

Art. ??. D apºrte adiciºnal previstº atuarialrn—ente. assim cºmº as transferências
referentes a amºrtizaçãº de eventuais deficits verificadºs nº regime de previdência dº
Municipiº, nãº serão cºmputadºs para efeitº da limitaçãº de que trata º art. T5.

Parágrafº Únicº O déficit atuarial apurado na data de criacao de ÁGUIA BRANCR
PRÉi.i podera ser amºrtizadc em ate 35 [trinta e cincº) anºs, cujº saldº remanescente será
atualizadº peia variaçãº dº IGPªDI ºu irLdice de atualiaacâº dºs trigutºs mgnicicais.
veriiicada entre a data da apuraçãº e dº efetivº recºlhimento, acrescidºs de taxa de jurºs.
reais de 5% [seis per centº) aº anº.

Art. “FB. A cºntribuiçãº sºcial dº Municipiº. através dºs órgãºs dºs Pºderes
Legislativº e Executivº, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, para º ÁGUiA
BRANCA PREiii serãº cºnstituidas de recursºs adiciºnais dº Orçamentº Fiscal, iixadºs
ºbrigatºriamente na Lei Orçamentária. Anual.

ÇAPÍTULD vr

Da Arrecadaçãº e Recºlhimentº das Cºntribuicºes

Art; ?e. A arrecadaçãº e º recºlhimentº mensei das cºntribuições ºu de ºutras
impºrtâncias devidas ac regime de previdência dº Municipiº peiºs segura—dºs, pelº ente
públicº ºu pelº ºrgãº que prºmºver a sua retençãº. deverãº ser efetuadºs aº ÁGUIA
BRANCA Peev até nº décimº dia útil dº mês subsequente aº da ºcºrrência dº respectivº
fatº geradºr.ªc , da _ _ «”
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Arti ao. Cl encarregado de ordenar ou de supervisionar a retenção e e recolhimento
das contribuições. dos segurados devidas ao regime de previdência do Municipio criado por
esta Lei que deixar de ao reter eu de as recolher, no preze legal, sera objetiva e
pessoalmente responeav'el, na “forma prevista no artigo “135, incisos li e iii, de Código
Tributário Nacionai, pelo pagamento dessas contribuições e das penalidades cabíveis, sem
prejuízo da sua responsabilidade administrativa, civil e penal, pelo ilícito que eventualmente
tiver praticado e da reeeonsabiiidade do Poder, orgao autônomo, autarquias ou fundações.
públicas municipais a que for vinculado por essas mesmas contribuições e penalidades.

art. 81. Mediante acordo celebrado com o Municipio contendo clausula em que aaja
autorizado, quando houver inadimplência deste por prazo euperior e EU (trinta) diasr aera
efetuada a retenção de Fundo de Participação dee Municípios — FPM e repassado ao
instituto o valor correspondente às contribuições sociais e seus devidos acreecimee legais.

art. 32. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas a atualização pelo indice de
correção dos tributos municipais alem da cobrança de juros de mora de 1% (um porcento)
por mês de atraso ou tração e multa de 2% (dois por cento). todos de carater irrelevável,
sem prejuizo da responsabilizaçao e das demais penalidades previstas neata Lei e
legialaçãe aplicável.

CAPÍTULO vir

Sobrecarga Administrativa

art, 83. A sobrecarga para cueteie administrativo do regime próprio de previdência, e
ser deãnida em lei aeeecítica, não poderá exceder a 2% (dois por cento) de valor total da
remuneração dos servidores do Municipio.

TÍTULO iv

Das Diepeaieõee Finais e Transitórias

Art. aa.. Na hipótese de extinção do Regime Próprio de Previdência Social doa
Servidores Públicos do Municipio de Águia Branca, o Tesouro Municipai assumira
integraimente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua
vigência, bem como daqueles beneficios cujos requisitos neceasa'riee a sua con-cessão
foram implementados anteriormente a extinção desse regime.

Parágrafo Único Na hipótese de extinção, .a Assembleia Geral cera convocada para e
fim eacecífice que definirá a deetinaçae do Patrimônio da autarquia.

art. 85. Ao segurado que tiver sua inscrição cancelada conforme disposto no art, 8“,
será fornecido. pelo instituto, Certidão de Tempo de Contribuição na forma da iegiaiacãovigente.. .
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86. O Municípiº e respensevel pele pegamento des benefícios cºncedidºs ate eArt.

dete de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos necessários e sua eeneessãe
ferem implementados até este dete. stem das pensões decorrentes desses beneficios.

Psrágrefe Único Os encargos teteis cies beneficios de que trate e caput deste srtige
são de respenssbiiidede de Tesouro Municipal ele sue extinção.,

Art. B?. Lei esperamos disperá sºbre e regime de previdência complementar para se

servidores públicos municipais, eta-semana :) contido nos 55 14, 15 e 16 de art. 413— e no art.

202 de Constituição Federal e legislação infreeenstitucienel enrreiate.

Art. 83. iª.. elebereçãe ele Regimente interno e a eleiçâe de primeiro Censeihe de
Administreçãe e Cen—selhe Fisesl serãe reeiizsdes per uma semissãe provisória designada
pete chefe de Feder executivo no preze cie 50 (sessenta) dias e partir de data de pubiicsçãedesta Lei.

Art, 89. Revoga-se es ertiges 1%. 1871 183, 1539, 1991 191, 192 e 193 de Gepituie li “'
DA APOSENTADORIA" de Lei nº 11111511, de 2? de dezembre de 1991.

Art. em. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicaçãº.

PUBLIQUE—SE E CUMPRA—«SE.

Gabinete de Prefeito Municipal de Águia Brancar em 1? de meio de 29132.
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